
 
 

PORTARIA CRESS 12ª nº 051 de 2023 

                DE 19 de maio de 2023 

EMENTA: Determina a Instauração de Processo Disciplinar Ético   

O Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 12ª Região, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Pleno do CRESS 12ª Região, em reunião realizada 

em 13 MAIO DE 2023, que acatou integralmente o PARECER DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE ÉTICA, referente à denúncia ética nº 001/2023; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento à determinação constante no Artigo 13 

do Código Processual de Ética, regulamentado pela Resolução CFESS nº 660, de 13 de outubro 

de 2013; 

 

RESOLVE: 

 

 

 Art.2º - Fica, para tanto, nomeada a Comissão de Instrução do presente processo, que se 

incumbirá de praticar todos os atos processuais necessários à elucidação dos fatos e de acordo 

com os procedimentos previstos pelos Artigos 13 e seguintes do Código Processual de Ética 

em vigor, instituído pela Resolução CFESS nº 660/2013, devendo cumprir seu mister com 

eficiência, competência e de acordo com os princípios constitucionais relativos ao amplo direito 

de defesa e do contraditório: 

 

Maria Antonia  Carioni Carsten CRESS nº3019 

Fernanda Tomasi CRESS nº 3651 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Florianópolis, 19 de maio de 2023. 

 

 

 

Cheyenne Vieira Marques 

Assistente Social CRESS nº 4060 12ª Região 

Conselheira Presidente 
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